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DECADÊNCIA.

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91, devendo,
portanto, ser aplicadas as regras do Código Tributário Nacional.

AFERIÇÃO INDIRETA.

Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou
sua apresentação deficiente, o Fisco pode, sem prejuízo da penalidade
cabível, inscrever de oficio importância que reputar devida, cabendo à
empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário.

EMPRESAS URBANAS. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA.

É legítima a cobrança da contribuição para o INCRA das empresas urbanas,
sendo inclusive desnecessária a vinculação ao sistema de previdência rural.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO À COBRANÇA DE
TRIBUTOS.

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União
decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sist special
de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.

Recurso Voluntário Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. P\
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ACORDAM os membros da r câmara! I* turma ordinária do Segunda
Seção de Julgamento, por maioria de votos, com fundamento no artigo 173, I do CTN, acatar a
preliminar de decadência de 'parte do período a que se refere o lançamento para provimento
parcial do recurso, vencidos os Conselheiros Manoel Coelho Arruda Junior e Edgar Silva Vidal
que aplicavam o artigo 151 §4° e no mérito, por unanimidade de votos, manter os demais
valores lançados, nos termo • f i	 o do Relator.I

k
JULIO‘
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	 RA GOMES:k4;11$5
PresidenAti. /

/41Ir//h R 11 OLIVEIRA
•elator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros: Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Edgar Silva Vidal (Suplente),
Liége Lacroix Thomasi, Adriana Sato, Manoel Coelho Arruda Junior e Julio Cesar Vieira
Gomes (Presidente).
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Secretaria da Receita Previdenciária (DRP), Guarulhos / SP, Decisão-Notificação (DN)
21.425.4/0020/2006, fls. 0233 a 0238, que julgou procedente o lançamento, efetuado pela
Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD), por descumprimento de obrigação
tributária legal principal, fl. 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 0151 a
0154, o lançamento refere-se a contribuições destinadas à Seguridade Social, incidentes sobre a
remuneração paga aos segurados empregados, correspondentes à contribuição dos segurados,
da empresa, a contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau
de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho
(GILRAT) e as contribuições devidas aos Terceiros.

Ainda segundo o RF, os valores da base de cálculo foram obtidos por
aferição indireta, devido aos motivos expressos no RF.

Os motivos que ensejaram o lançamento estão descritos no RF e nos demais
anexos da NFLD.

Em 04/05/2005 foi dada ciência à recorrente do Mandado de Procedimento
Fiscal (MPF) e em 10/05/2005 do Termo de Intimação para Apresentação de Documentos
(TIAD), fls. 026 e 025.

Em 19/10/2005 foi dada ciência à recorrente do lançamento, fls. 001.

Contra o lançamento, a recorrente apresentou impugnação, fls. 0158 a 0191,
acompanhada de anexos.

A DRP analisou o lançamento e a impugnação, julgando procedente o
lançamento.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls.
0244 a 0281, acompanhado de anexos.

No recurso, a recorrente alega, em síntese, que:

O prazo decadencial deve ser o determinado pelo Código Tributário Nacional
(CTN);

A Salário-Educação não pode ser exigido;

O mesmo ocorre com o SAT;

A contribuição ao SEBRAE não pode ser exigida, pois a recorrente não é
micro nem pequena empresa;

A contribuição ao INCRA só pode ser exigida das empresas rurais;
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A multa é exorbitante;

A taxa SELIC não deve ser utilizada;

Solicita o recebimento e o provimento do recurso.

Posteriormente, a DRP emitiu contra-razões, fls. 0298 a 0299, onde, em
síntese, mantém a decisão proferida, enviando o processo ao Conselho de Recursos da
Previdência Social (CRPS).

É o Relatório.

Voto

Conselheiro MARCELO OLIVEIRA, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das
questões suscitadas pela recorrente.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

Preliminarmente, devemos verificar a ocorrência, ou não, da decadência.

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula
Vinculante de n ° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n ° 8.212 de 1991, nestas palavras:

Súmula Vinculante n 8"São inconstitucionais os parágrafo
único do artigo 5" do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito
tributário".

Conforme previsto no art. 103-A da Constituição Federal, a Súmula de n ° 8
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la.

Art. I03-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou
por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,
aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas

•	 esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua
revisão ou cancelamento, na forma estabelecido em lei.

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n ° 8.212, h
que serem observadas as regras previstas no CTN.

A decadência está arrolada como forma de extinção do crédito tributário no
inciso V do art. 156 do CTN.

A decadência decorre da conjugação de dois fatores essenciais: o decurso de
certo lapso de tempo e a inércia do titular de um direito.
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Esses fatores resultarão, para o sujeito que permaneceu inerte, na extinção de
seu direito material.

Em Direito Tributário, a decadência está disciplinada no art. 173 e no art.
150, § 40, do CTN (este último diz respeito ao lançamento por homologação). A decadência, no
Direito Tributário, é modalidade de extinção do crédito tributário.

CTN:

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

1 - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito
tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatória indispensável ao lançamento."

Por não haver recolhimentos a homologar, a regra relativa à decadência - que
deve ser aplicada ao caso - encontra-se no art. 173, I: o direito de constituir o crédito extingue-
se em cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido
efetuado o lançamento.

No lançamento, a ciência do sujeito passivo ocorreu em 10/2005 e o período
do lançamento refere-se a fatos geradores ocorridos nas competências 01/1999 a 03/2002.

Logo, as competências anteriores a 12/1999 devem ser excluídas do presente
lançamento.

Por todo o exposto, acato, parcialmente, a preliminar ora examinada,
passando ao exame de mérito.

DO MÉRITO

Quanto ao mérito, com relação à contribuição social ao salário-educação, s
constitucionalidade é reconhecida através da Súmula de n ° 732 do Supremo Tribunal Federal,
o que reforça a presunção de legalidade da lei que instituiu sua cobrança, conforme plenamente
indicado no relatório de fundamentos legais, impedindo este órgão colegiado de afastar sua
aplicação, conforme Súmula 02 do Segundo Conselho de Contribuintes, publicada no DOU de
26/09/2007:

Súmula n° 732

É constitucional a cobrança da contribuição do salário-
educação, seja sob a carta de 1969, seja sob a constituição
federal de 1988, e no regime da lei 9.424/96.

Súmula n° 02
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"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação
tributciria"

Já quanto ao argumento da ilegalidade da cobrança da contribuição devida ao
SAT — Seguro de Acidente de Trabalho, em razão da reserva à lei para estabelecer os conceitos
de atividade preponderante e grau de risco de acidente de trabalho não confiro razão à
recorrente.

A exigência da contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do
trabalho é prevista no art. 22, 11 da Lei n° 8.212/1991, alterada pela Lei n ° 9.732/1998, nestas
palavras:

•
Art.22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

- para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58
da Lei n° 8.213, de 14 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos
segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada
pela Lei n° 9.732, de 11/12/98)

a) I% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave.

Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999, com alterações posteriores, nestas
palavras:

Art.202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento
da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos
benefícios concedidos em razão do grau de incidência de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais,
incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou
creditada a qualquer titulo, no decorrer do mês, ao segurado
empregado e trabalhador avulso:

I - um por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
leve;
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Ii - dois por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
médio; ou

III - três por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
grave.

§ I° As alíquotas constantes do caput serão acrescidas de doze,
nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade
exercida pelo segurado a serviço da empresa ensejar a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte
e cinco anos de contribuição.

§ 2 0 O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide
exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física.

§ 3° Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na
empresa, o maior número de segurados empregados e
trabalhadores avulsos.

§ 4° A atividade econômica preponderante da empresa e os
respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação
de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco,
prevista no Anexo V.

§ 50 O enquadramento no correspondente grau de risco é de
responsabilidade da empresa, observada a sua atividade
económica preponderante e será feito mensalmente, cabendo ao
Instituto Nacional do Seguro Social rever o auto-enquadramento
em qualquer tempo.

§ 10. Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis
pontos percentuais, a cargo da cooperativa de produção,
incidente sobre a remuneração paga, devida ou creditada ao
cooperado filiado, na hipótese de exercício de atividade que
autorize a concessão de aposentadoria especial após quinze,
vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.
(Redação dada pelo Decreto n°4.729/2003)

§ 11. Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco
pontos percentuais, a cargo da empresa tomadora de serviços de
cooperado filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o
valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços,
conforme a atividade exercida pelo cooperado permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte
e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada
pelo Decreto n°4.729/2003)

§ 12. Para os fins do § 11, será emitida nota fiscal ou fatura de
prestação de serviços especifica para a atividade exercida pelo
cooperado que permita a concessão de aposentadoria especiaL
(Redação dada pelo Decreto n°4.729/2003).
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Quanto ao Decreto 612/92 e posteriores alterações (Decretos 2.173/97 e
3.048/99) que, regulamentando a contribuição em causa, estabeleceram os conceitos de
"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio ou grave", repele-se a argüição de
contrariedade ao principio da legalidade, uma vez que a lei fixou padrões e parâmetros,
deixando para o regulamento a delimitação dos conceitos necessários à aplicação concreta da
norma. Nesse sentido já decidiu o STF, no RE n ° 343.446-SC, cujo relator foi o Min. Carlos
Velloso, em 20.3.2003, cuja ementa transcrevo:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO:
SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI 7.787/89,
ARTS. 3° E 4"; LEI 8.212/91, ARI'. 22, II, REDAÇÃO DA LEI
9.732/98. DECRETOS 612/92, 2.173/97 E 3.048/99. C.F.,
ARTIGO 195, § 4"; ART. 154, II; ART. 5°, II; ART. 150, I.

L - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do
Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3", II; Lei 8.212/91, art. 22,
II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4", c/c
art. 154. I, da Constituição Federal: improcedência.
Desnecessidade de observância da técnica da competência
residual da União, C.F., art. 154, L Desnecessidade de lei
complementar para a instituição da contribuição para o SAT.

IL - O art. 3°, II, da Lei 1787/89, não é ofensivo ao princípio da
igualdade, por isso que o art. 4° da mencionada Lei 7.787/89
cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.

HL - As Leis 7.787/89, art. 3°. II, e 8.212/91, art. 22, II, definem,
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o
regulamento a complementação dos conceitos de "atividade
preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não
implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5°,
II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I.

IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão
não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que
não integra o contencioso constitucionaL

V.- Recurso extraordinário não conhecido."

Assim, os conceitos de atividade preponderante e grau risco de acidente de'
trabalho não precisariam estar definidos em lei, o Regulamento é ato normativo suficiente para
definição de tais conceitos, uma vez que são complementares e não essenciais na definição da
exação.

Também não merece prosperar o argumento de que a cobrança
ao SAT ofenderia o princípio da isonomia, uma vez que o art. 22,
§ 3° da Lei n ° 8.212/1991 previa que, com base em estatísticas
de acidente de trabalho, poderia haver alteração no
enquadramento da empresas para fins de contribuição em
relação aos acidentes de trabalho.

Sobre a alegação de ilegalidade na imputação de contribuição ao SEBRAE,
esclarecemos a recorrente que todas as empresas industriais vinculadas ao SESI/SENAI e as
comerciais vinculadas ao SESC/SENAC são contribuintes do SEBRAE
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A contribuição ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas (SEBRAE) foi criada pela Lei n° 8.029, de 12/04/90, que autorizou o Poder
Executivo a desvincular da Administração Pública Federal o antigo CEBRAE, mediante sua
transformação em serviço social autônomo, consoante disposto no artigo 8°:

Art. 8° É o Poder Executivo autorizado a desvincular, da
Administração Pública Federal, o Centro Brasileiro de Apoio à
Pequena e Média Empresa — CEBRAE, mediante sua
transformação em serviço social autónomo.

,sç 3° As contribuições relativas às entidades de que trata o artigo
1° do Decreto-Lei n°2.318, de 30 de dezembro de 1986, poderão
ser majoradas em até 0,3% (três décimos por cento), com vistas
a financiar a execução da política de Apoio às Microempresas e
às Pequenas Empresas.

,f 4° O adicional da contribuição a que se refere o parágrafo
anterior será arrecadado e repassado mensalmente pelo órgão
competente da Previdência e Assistência Social ao CEBRAE.

O artigo 1° do Decreto-Lei n°2.318/86 dispõe sobre a cobrança, fiscalização,
arrecadação e repasse às entidades das contribuições para o SENAI, SENAC, SESI e SESC.

O Poder Executivo, fazendo uso da autorização legal, editou o Decreto n°
99.570, de 09/10/90, transformando o CEBRAE no atual SEBRAE, conforme o artigo I°:

Art. 1° Fica desvinculado da Administração Pública Federal o
Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empresas —
CEBRAE e transformado em serviço social autônomo.

Parágrafo único. O Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e
Média Empresas — CEBRAE, passa a denominar-se Serviço
Brasileiro de Apoio às Microempresas — SEBRAE.

Do mesmo modo que a Lei n° 8.029/90, o Decreto n° 99.570/90 manteve a
autorização para o INSS arrecadar o adicional da contribuição, com o repasse ao SEBRAE, nos
termos do artigo 6°, que assim dispõe:

Art. 600 adicional de que trata o parágrafo 3" do art. 8" da Lei
n° 8.029, de 12 de abril de 1990, será arrecadado pelo Instituto
Nacional da Seguridade Social — INSS e repassado ao SEBRAE
no prazo de trinta dias após a sua arrecadação.

Já em 28/12/1990, foi editada a Lei n°8.154, que em seu artigo 8°, definiu os
percentuais devidos a titulo do adicional da contribuição, da seguinte forma:

Art. 8°

(.)

3" Para atender à execução da política de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas, é instituído adicional ás aliquotas das
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contribuições sociais relativas às entidades de que trata o artigo
1" do Decreto Lei n°2.318, de 30 de dezembro de 1986, de:

a.0,1% (um décimo por cento) no exercício de 1991;

b.0,2% (dois décimos por cento) em 1992; e

c.0,3% (três décimos por cento) a partir de 1993.

Desta forma, podemos perceber que a questionada contribuição destinada ao
custeio do Serviço de Apoio às Microempresas e às Pequenas Empresas, foi criada como uma
majoração das contribuições devidas ao SESI/SENAI, SESC/SENAC e, posteriormente, ao
SEST/SENAT, criado após o acima mencionado decreto-lei, por meio da Lei n° 8.706, de
14/09/1993.

Conseqüentemente, todas as pessoas jurídicas obrigadas ao recolhimento da
contribuição devida às referidas entidades, por força dos dispositivos legais retro transcritos,
passaram a ser obrigadas ao recolhimento do adicional devido ao SEBRAE.

Apenas para ilustrar, em relação à cobrança das contribuições destinadas ao
SEBRAE, segue ementa do entendimento firmado pelo TRF da 4' Região:

Tributário — Contribuição ao Sebrae — Exigibilidade. I. O
adicional destinado ao Sebrae (Lei n°8.029/90, na redação dada
pela Lei n° 8.154/90) constitui simples majoração das alíquotas
previstas no Decreto-Lei n°2.318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc),
prescindível, portanto, sua instituição por lei complementar. 2.
Prevê a Magna Carta tratamento mais favorável às micro e
pequenas empresas para que seja promovido o progresso
nacional. Para tanto submete à exação pessoas jurídicas que não
tenham relação direta com o incentivo. 3. Precedente da I°
Seção desta Corte (E1AC n 2000.04.01.106990-9).

ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima
indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional
Federal da 4° Região, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Porto
Alegre, 17 de junho de 2003. (TRF 4" R — 2 U T — Ac. n°

46)

2001.70.07.002018-3 — Rd Dirceu de Almeida Soares — DJ
9.7.2003 —p. 274)

Na mesma linha é o pensamento do STJ, conforme ementa do Agravo
Regimental no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n ° 840946 / RS, publicado
no Diário da Justiça em 29 de agosto de 2007:

TRIBUTÁRIO — CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E
AO SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE
SERVIÇO — PRECEDENTES.

1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e
da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no
sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das
contribuições sociais do SESC e SENAC para as empresas
prestadoras de serviços.
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2. Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuição
ao SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao
SESC/SENAC, devem recolher aquela contribuição todas as
empresas que são contribuintes destas.

3. Agravo regimental improvido.

Desse modo, não procede o argumento da recorrente de que as contribuições
destinadas ao SEBRAE não podem ser exigidas.

Quanto à improcedência de contribuição ao INCRA, esclarecemos à
recorrente que não há razão na sua alegação.

A contribuição ao INCRA é uma contribuição social criada no interesse de
promover e equilibrar o ambiente rural e não há exigência legal para que as empresas
contribuintes tenham qualquer vinculo com o setor rural ou mesmo com o regime de
previdência dos ruricolas.

O próprio Supremo Tribunal Federal já analisou a questão e entendeu ser
legitima a cobrança das empresas urbanas, uma vez que interessa à coletividade dos
trabalhadores. (RE's d's 225.368, Rel. Min limar Gaivão, 263.208, Rei Min. Néri da Silveira,
254.634, Rel. Min. Sydney Sanches)

Assim, não há que se alegar improcedência dessa exigência.

Por fim, ressaltamos que é a Legislação quem determina a cobrança de juros
e multa.

Lei 8.212/1991:

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento,
ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC, a que se
refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995,
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de
caráter irreleváveL

Parágrafo único. O percentual dos juros mora tórios relativos
aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições
corresponderá a um por cento.

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada,
nos seguintes termos:

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não
incluída em notificação fiscal de lançamento:

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;

b) quatorze por cento, no mês seguinte;
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c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do
vencimento da obrigação;

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal
de lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notificação;

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notificação;

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência
Social - CRPS; d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia
da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência
Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa;

HZ - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: a)
sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de
parcelamento;

b) setenta por cento, se houve parcelamento;

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal,
mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito
não foi objeto de parcelamento;

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo
que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi
objeto de parcelamento.

§ I" Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá
um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se
refere o caput e seus incisos.

§ 20 Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em
parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo
anterior não incidirá sobre a multa correspondente à parte do
pagamento que se efetuar.

§ 3 0 O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo
devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá
ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do
vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de
competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o
acréscimo a que se refere o § I " deste artigo.

§ if ° Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se
tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora
a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta
por cento.
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Outro ponto a ressaltar é que o Segundo Conselho, do Conselho de
Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou - na Sessão Plenária de 18 de setembro de
2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Seção 1, pág. 28- a Súmula 3, que dita:

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para
com a União decorrentes de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com
base na taxa referencial do Sistema Especial de Liqüidação e
Custódia — Selic para títulos federais.

Destarte, não há que se falar em improcedência na exigência dos juros e
multas presentes no lançamento.

CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Pelo exposto voto por CONHECER do recurso do contribuinte, para no
mérito PROVIMENTO PARCIAL. Devem ser excluídas as competências do presente
lançamento anteriores a 12/1999, em função da fluência do prazo decadencial, mantendo os
demais valores.

Sala das Ses z s, - 03 de março de 2009.

01'	 e ó VEIRA
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